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O;cio nº 21/2020/ARI/GAB-ANTAQ

Ao(À) Sr(a). Gerência de Licitações e Contratos

Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CLIPPING.

1. Tendo em vista que o atual contrato de Dispensa de Licitação nº 054/2019, firmado com
a  empresa  Knewin  Inteligência  em  Recuperação  de  Informação  S.A  (Processo  SEI  nº
50300.003008/2019-30),  encerrou  no  dia  20  de  março  de  2020,  e  levando  em  consideração  a
importância do referido serviço para as aHvidades desta Assessoria, assim como de toda a Agência,
encaminho processo  para futura realização de contratação do mencionado serviço.

2. A referida contratação tem como objeto a prestação de serviços de clipping diário, sem
dedicação  exclusiva,  conforme  especificações,  condições  e  exigências  constantes  do  Termo  de
Referência (SEI nº 1008999).

3. A contratação em tela compreende a seleção diária de noMcias relacionadas direta e/ou
indiretamente à Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ, publicada em jornais, revistas,
agências de noHcias e sites especializados, bem como demais meios de comunicação de interesse da
agência.

4. A contratação jusHfica-se pela necessidade de conhecimento imediato e constante das
informações veiculadas sobre a Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ e de interesse
desta  na  mídia  nacional,  regional  e  internacional.  Os  serviços  de  coleta  das  principais  noMcias
veiculadas  em  importantes  veículos  de  comunicação  têm  sido  julgados  de  grande  relevância,
imprescindíveis aos interesses da administração como um todo e, em parHcular, à diretoria e demais
autoridades da ANTAQ.

5. Vale salientar que a  análise diária do noHciário, consHtui-se em ferramenta importante
para a avaliação da imagem da ANTAQ na mídia, além de fornecer subsídios para condução da políHca
de comunicação insHtucional do órgão.

6. Diante do exposto, levando em consideração que o contrato anterior encerrou em 20 de
março de 2020 ,  a  ARI  idenHficou a  necessidade de nova contratação de empresa prestadora de
serviços de clipping, tendo por finalidade atender demandas desta natureza, conforme já explanado.

7. Foi realizado levantamento de mercado do custo da contratação, com observância do
disposto no art. 2º da IN 05/2014, a saber:

7.1. Pesquisa  no  Portal  de  Compras  Governamentais:  não  foi  idenHficada  no  portal
h3p://www.comprasgovernamentais.gov.br contratação de empresa fornecedora do serviço.

7.2. Pesquisa publicada em mídia especializada, sí'os eletrônicos ou de domínio amplo:
não foi idenHficada pesquisa publicada em mídia especializada, síHos eletrônicos ou de domínio amplo
de contratação de empresa de venda de programas.

7.3. Pesquisa com fornecedores: Para definir a esHmaHva de preço adotado no mercado,
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foram realizadas pesquisas de mercado, e sinteHzadas no quadro abaixo:

ÓRGÃO PÚBLICO /
EMPRESA VALOR MENSAL

VALOR TOTAL DA
CONTRATAÇÃO

ANTAQ – ATUAL
CONTRATO

(Empresa: Knewin Inteligência
em Recuperação de Informação
S.A)

R$ 1.400,00 R$ 16.800,00

LINEAR COMUNICACAO
LTDA –EPP

R$ 5.600,00 R$ 67.200,00

SUPERNOVA SERVIÇOS DE
INFORMAÇÃO LTDA. ME

R$ 3.800,00,00 R$ 45.600,00

MYCLIPP SERVIÇOS E
INFORMAÇÕESLTDA

R$ 1.400,00 R$ 16.800,00

INFO 4 Informática com
Inteligência

R$ 5.200,00 R$62.400,00

Atenciosamente,

CLÁUDIA RESENDE

Chefe da Assessoria de Comunicação e Relações InsHtucionais

Ao responder  o  presente  expediente,  solicitamos  referenciar  o  número  do  Processo  destacado  no

SEI/ANTAQ - 1009035 - Ofício file:///C:/Users/valeria.oliveira/AppData/Local/Temp/Temp1_SEI_503...

2 of 3 28/04/2021 01:04



rodapé

Documento assinado eletronicamente por Cláudia Andreza Resende, Chefe da Assessoria de
Comunicação e Relações Ins'tucionais, em 06/04/2020, às 10:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenHcidade deste documento pode ser conferida no site h3p://www.antaq.gov.br/,
informando o código verificador 1009035 e o código CRC DF1E2EC4.

Referência: Processo nº 50300.006481/2020-11 SEI nº 1009035
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